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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Rt DE DE VIAÇÃO PARANÁ· SANTA CATARINA 

Curitiba, lOde abrilc5 1939 . 

NO I-569/lOll. 

Do Superintendente da êde de Viaç o 
~ara.ná - Santa Catarina 

Ao Ilmg Sr. Presidente do Conselho 
Nacional do Trabalho 

Er:dereço: "Rio de .ramiro 

Assunto: Demiss o elo em :pregado A;prigio 
Sampaio - Inquérito administra
tivo nQ 569o 

I - Em cumprimento aos dispositivos constantes das instruções 

baixaclas por esse Egrégio ConsEaho , junto tenho a honra de passar ás vos 

sas os o in uérito administrativo no 569, na:ndado instaurar por ésta 

Super.intemeroia para apurar a falta grave arguida. contra o operaria 

A rigio Sampaio, consistente no abandono de anpre go oom causa justifica-

da. 
II - Tendo sido posi tivada a tal ta grave em apreço, solicito ... 

vos a necessaria autorisaç o. para. demiti-lo dos serviços désta ~de . 

III - Rei téro-vos os protéstos de minha elevada consid.er ç o. 

mb. v/CVG. 
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Rêde de Viação Paraná - Santa Catarina 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Rt DE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Q 569 

erintcndt.nte a -qêc...é ~e i' ··""o 

a · ná- ant' c~ ~ "ir· , 1smu.o d.U::; 

·:t trioui :ões rue 11 e s::ro cor feriL as 
~ 

_n:;lo,J :ret.,ule n::r.!.tos em ,. igor, 

. , 
.:.;J 6 L l • no ear urna •01hl. 8~0 a e tux de • ll ~ue-

y•ito <..uuini -tra tiro, co .sti tuiCLa dos s Luillt .:.. IJT'OS:-

( ue a me 

resi entb 
Yice-Pres · ente 

wcr rio 

- h re;i 1 1 cic) 
- Osv l~o ~. l ira 

E. 6t Kr er 

a ure e _JO a ilid' d.e ar ui contr o o e i o ri-

io !'aio, co i .... tente m "b~ o o e en~·re o, em c:1usa justi i da, 

com .. ~""Ó-rr '8 ta 
, , 

a do ela cart· n2 ~7/~81, de 30 COlJ r o ""roc ... o e;:4_o, can 

a. e j n iro ulti o, c... o • I da ia e r.Ill:)n nte, even o n. 

Comi ~o ou .rir ..; ... te unh· : lern outr ue e ·torn' 

i~ s :- o.~ r Dr. el To' ~;:;S f" 
• r ran '- ; o..;.ltii o • ida, J 

, 
.... I.. 

Bü ' ki o ... e Jo o Bau • 

Curi ti b' , 3 e l't:; e:r. ir ou e 1939 . 

, • c/C 1/i -CTG-CIG-



"" -~~ Db VIAÇAO DAOANA' SCATAQINA 
- fnd.TeiEg~ Qf~VIA-Caixa poml P-

Curitiba , 30 de Janeiro de 1939.-

IO 

Junto vos o aõ:t ndono de 

emprego do operaria da ~mal aranapanema , snr. rigio 

s mpaio , solicitando a abertura de inQuerito admin1strativo , visto con

tar o referido o:perario mais de dez anos de serviço na ~de . 

Poder~o ser ouvidas s seguintés testemunhas. 

Dr. dela r Torres .Bra.ndlto 
gostinho P. meida 

Jos Rogoski 
Jo o B by 

- Eng2 da 9a . Besidencia 
- Escrituraria 
- estre de linha da la . seç~o do Bamal 
- Feitor da turma 1 do Hamal 

JUnto se acha a ré-oricio do aludido o]erario. 

Oopi : CVI. 
SinjDbn.-

saudações é? 
p ·· ·- ,g ~~ 
~ral da Via Penn· nente 
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D&Dt ~ VIAÇAO DAOANA' SCATADINA 
- fnd.Telegr. Ofl)I;VIA- Caixa postei D-

I Em.wo~~itaMf'welio..,. ao n7eNII 04 . -

Ponta Grossa, 2'/ de janeiro de 1939.-

mo. Sr.-
petõr Geral da Via Permanente, 
itíba. 

u 
paio. 

lo 

-~------....... 
am-

VÓssa carta file 27/149, do dia 16. 

Determinamos ao Sr. Engenheiro da 9~ Residên-

cia providenciar em conformidade com vóssas ordens e em respós-

ta recebemos a carta file 27/90, de 25 do fluente, nos seguintes 

t~l,t~ 
?( ) " - Levamos ao vosso conhecimento que em data de 23 do fluen- o 
\j' ~ te apresentou-se nesta Residencia, a nosso chamado, o Sr. 

iL Aprigio Sampaio, operaria da turma n~ 3 da la. Secção do Ra-
1 do Paranapanema, ao qual apresentamos uma carta conce-

ndo-lhe o prazo de lO dias para reassumir o seu lagar na 
1 .• ~ rma ng 3.- Q Sr. Aprigio Sampaio que é analphabeto pediu- o 

vt~~ ~ s a carta allegando que iria levar a uma pessoa de sua con-
,)t) fiança para assignar a seu rogo. - No dia immediato o refe-

fi ~~ rido operariocompareceu nesta Residencia e nos devolveu a 
~ • ,/ L carta sem assignatura. - Para o vosso conhecimento, junta-

. H / , 1J 1 mos copia da carta que o Sr. Aprigio recusou-se assignar. -" 
~-.,.cf/1 , . d , . v6 Juntamos cop~a a carta endereçada ao operar~o 

Sampaio e pedimos, á vista do exposto, vênia para soli

citar a abertura de um inquérito administrativo para demiti-lo 

por abandono do serviço. 

Poderão ser ouvidos os Srs. Dr. Adelar Torres 

Brandão, Engenheiro da 9g Residencia; Agostinho P. de Almeida, 

Escriturário da mesma Residência; José Rogoski, Méstroe de linha 

da 1~ secção do Ramal ; João Baby, feitor da turma ng.l e outros 

que a Comissão de 

C/cop :-R9.
Usm.-
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afDG. OI; VIAÇAÕ DAOANA' SCATAOINA 
- tnd.TelegP. ~ot;VIA-Caixa postal D-

Wenceslau Braz, 23 de Janeiro de 1939 

Ilmo.Sr.-

Aprigio Sampaio , 

Em .31.10 t<es.rDC!o'l"QQ.,QW,Ifl/f1<1r Af:T'""' 

Fl/eNtl 

W. Braz. 

Pela presente cientifico-vos que concedemos o 

praso de 10 (dez) dias a partir do dia de hoje para assumir

des o vosso logar de operario da turma n~ 3 da la. Secção do 

Ramal do Paranapanema , para onde fostes transferido conforme 

proposta nS! 36'/ de 20 do mez de Julho do ano de 1938 . 

Ciente: 

Testimunhas: 

Saudações 

(a) Adelar Torres Brandão 
Engenheiro da 9a. Residencia 
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27/149 

Cu ri tÍba, 16 janeiro 39 

Ilmg r.Chefe da Via P .r anente da Linha Itar· ré-Uruguai, 

Ponta Grossa 

UEIXAS APREJEN'r. DAS PELO OPERARIO AP GIO S AIO 

Vossa carta n~ :::.7/290, de 14 do corrente. 

ter eis a transferencia, noti ,i can o e:mtpregado, por carta 

escr::!ta , m ·ando o prtl .... o de 10 ias pura assumir o logar na turma pa

ra a qual f oi transferiao. 

No cnoo de se in ur, r contra a cisão dessa Chefia (dever (.A, 

ser advertido ) será instc ur do inquerito para a demis~ o por abandono 

de emprego . 

Sauàa.ç<5es 

(a) Wa!!cr Vellosn 
Iru p to r Ger nl da Via Pr rmanen te . 

AD/ vc . 



A -

~~ Db VIAÇAO DAOANA' SCATAOINA 
- fnd.Telegr. ot~VIA-Caixa poml D-

... ont Grossa , 14 de j·J.neiro de 19~) .-

da Via Perman~ute, 

T DAS P L OP 

)c julho do 10 ·ssado a ~Gta parte ven o O)Pr: rio 

secç · o elo Ra n 1 Paranapane n , tr ll':>tornando a bo 

:narcha d)s erv ços co. ' tos de insu15or L1ar;J.o a rer.13.rnaç6es sem funda-

!!lento. , 
E n o :r~-C! e~-se p ~-~· concltsão DC a leitura do 

sul tante de deus á toc-o, c~ uj · march· f. se · nte: 

r. ' 1 l'll lUÍ'1ZP. '1 do me de julho de l':),?;f3, eBi. nclo e:n 

r;oz ele · ~riaB, esteve noB escritórios déssa digna [nc; e to ria e dppta 

Jhe ia · ')re.·e tan o a ue ix· de que tr· t vó·· ~a carta fj le ., 5/1 . 991 ~ · n-

a res.t)e · to o "r. ,n .11 1eiro a ) b idênci · enllereçou-llOS · 

cai ta Cl.lj o teôr e f+- ' ranscri to e·1 .lÓ"'S' de 1~ 2'/ /5 . 648 q e vos dirit..i os 

em 16 de at,;ôsto, o u resultol vós a carta fi e ? '//2 . 131 , uo ru· se-

~uinte , multando c·rr '~ dias de serv· co e transferindo da tu:r·:n· n° 1, ona 

trabalh v·, p·'l.r' a de n~ 3, o ope. : rio e11 quest· o e re reenclendo 0 feitor. 
, 

)1 . 

"m 10 uc !igôsto do mesmo ano o r . o ri e; i o enct ereçou

nos · c rta q e seg e jnclus· , soor c j0 conte~d.o o 3 . h enh · o de 

) esidcncia inJ.'or ou- nos o ses inte e11 earta 2'//667 , de lJ o re erido 

mês : 
" - Vosso protocolo n ° )l i olhas 24 . - c nr . >r1.g1.o 3am aio e.st/ 

>e Lo nu lero de ue Lx:.w i·' presentadus abllsando de vossa bene 
vole 1cia . J._ te oper· riv >rocura- e queL'"a- se de t1ma cousa e vae 
1ueixar-se · essa Chefia de outra . - dia 1 d1 correrite encon-
trei o o erari o i)r isio na 1st a ão e Ju uari abn e chamei -o, p:L'o 
curw1 o saber orque não estava tr· bal ~.i o uma vez u · co fer i as 
dele tinlnm ter. in o. do n0 Ui a.r terior ( ô ) . R. onden- me ori '·;i.. o q 



/__1 /- 1 C) ~9 .-

Continuação File N. 27/290 .-

Jm~. .fns)etôr :rcral da Vi' Permanente .

est v· sus enno pelo er·tre de inh . - O feitor lex· m re Bar.an-
cosk d.u tunnu 'n° 7, esteve até o dia do corrente suosti tu indo 
o .·.íestre d e Linhu efetivo, J.Ue esteve e n g ozo de 'erias, e foi 
ele que s D ,~_)endeu o operaria ~ rig io por n:- ter dado c r rimen
t a urn.· o .... ~Je. recebida. - Recom ndei apeza.r dinto, ao . . estre de 
linha J ou é ;{o1 ·oski p ru ~nand· r pri ...; i o reto~Jar o serviço, deter-

inan o 1ue 10bs. tr1i. :.llh r n tu1:m· Volante " ",p· ra n:-o ficar 
sob s ordens do feitor João a.by. até fosse o cus do ri'->'o so-
lucio a o or e ·sa Cb fi a . - O .r prig io n -o c t E .1te co so uç:-o 
que el tinha da o, procur u o 1 estre de L 'nha José {ogoski ue se 
achava tambe na Est· :-o de J<l[;uariaiv· ara fn.la.c oO bre o s"'un
to . - O estr de l inha respondeu 'l.O )ri )i o que curnnrásse ordem . 
üs os i'atos corno se passar· 1 . - ~u é 1ue procure L m urimeiro 
lu~ar o oper rio ~ri~io . Cartas , recebi p ~ s uma mttr gue pes
soal ente pelo pri ;io e ~e junt~ a esta e a ue me fo~ e vi·da 
para inf or ·ta r. 1 'Ssu o )ri i n, da ped.i u, nem "ord nsu, ne c ou 
sa e .uivulcnte . 'olici t· apenas, "autorisação p·tr· oroC'l ~.lr oc. 
s us direi to. caGo n o ·ej · aten 1 i o". Com r. e f .ren i~ · sta part , 
some te de )Ois e soluclonad) p r essa 0h fi· o caso, é e pos"o 
d r re;;>)osta uo o era io rlc; io "a paio. - uant ao r 1cho é me
r· in venci nisse d.o Jri i o . • 'a casa du) l· da turma n~ 3, . stá re
servacl·l pelo 1e~.3tre de Linha utna cus· par· este operar Lo. llão é 
r· ncno o 1ue e "' tá e oi nado pu.:· ri j o, ·' casa . - O ri i o em 
uma de su·s reclamações alega q e não ha e uidade e c· a das 
r·onda.~. Varia s ve·.es t;e n sido este operar i. o thd. .ado a ordem or 
volt r ... :ora ( P 1 Jr da rond· uan , f z ·1.ra o lq_ o e alsurna lo
cali ade. ~ te é o motivo orqu refere o rir:io uma tul 'l' or.o
~=:ima de l ~uma ocalidade . Este fato , -!Jc or.· m is e uma vez 
quando .Lpri ·io trabalban o natura n° 7, e· esc o pura f· z r 
aro du para o la"o de enccslau raz . ão dev0 dar t· ale~·-

. o d, \pri Dio ate ção, pois con1e o de so r o mot'v ue o leva 
fazer esta recl mação. - O o erario l pi·i io est..' send const n 

temente trans:ferLdo de turma eviâ.o a ser um mau trab· h dor.- Os 
feitores com ue \.pr lgio traba h· se re que pedem n transferen
cia a.r~um .nt· rn ale de outras r .z ·es, . er este o er· rio mau traba
J hador, n;-o servindo par· tur de connerva . !~esn10 diante disto, eu 
sempr conservei pri io em unna de conserva ou turma extra orem tX 
com sede permllrlen te e .1 urn lue;· r, isto em vi o ta de ser· ele u o e-
rario ·ntic.;;o t r fauilia. indu dest· vez solicjte· transi'e-
rencia de 1prit:;io P' r• a turm·1 n~ 3 apesar de ter.tlO'' ·rande nunero 
de va; s em tod· s as t rma extraordinar-· as . - l o pr · nc i pio, pri-
t::io fez r n e cart;a no feitol' Jo·to o..b,y, a ora é cont o ~ str e 
~irilia e mina pess u. la 1uei·• ontra o fe't r, te~ Lpri io ~-

.1; aio razão e 11 parte, entretanto ' le que , eu mo ver, 
rece puniç - o ma·s severa. O ue este o er· r d'z J relaç· ao 
feito r· Jo· o a e ao 1e~tre e I inhu José Ro oski na e · x ue 
oro inf ·mo, nao "'e passou 10do cont do )Or e e, 
tasi· e ulz e e ~.::ml:-,rest - ;onto -me J.'Jrir.... · ~ 
e n· e ixa · present· d n Por.· o.. i "1 ....... 

)ri io n·-o sa e o u , -:1e d ' z. - ~nlern.nc · a 
c s~ p~rt ·, s v z s, na relevancia e ..... àl t· s, ' mal co pre n 
pr1nc Jalmente 1or eleme tos cuj L~nor ncia atin e o grao da 

''"P" MuNililltdr~ Mde 



,C,u/-1 1't.~, _lo/ _l ;1 J ' ). -

Continuação Fite N. _,7 I 2 o. -

Jn~. In"'p etôr Geru1 '1 Vi 

.Tuntall ·o, i; 1he 2, u. 

c; 10 su.,pra, reprod wimos a ai o · cart· 1ue, e r's osta, entlereçamos á e-. 
le Reuide1te:-

" - /Óoõa carta 'ile 27/C67, de 1;) ) t1uet te . - s p 
• ro postas 'o r~ a, co rr 11 , ns rnodil'icações, prov· das )eln 
ria er . · Vi Per anente , confor· n odereLJ depreender 
d.e nossa c· rt· file 2'/ /5 .71 '), d e r; a 
367 , J. ra trann 'e r nc ia do o )eJ?á. ·.Lo 

te 

out~bro r.ce emo nov cu ta do 

}ri io, o re..,ul tou nó r) a carta 27/6 . Cj28 o Sr. 

sidência, co. cÓDi· 't 6 ·.,a oi0 l' n.s etoria. 

em ) zembrD p . 

u erintcnde.tte a rec1· naç J 1 e 

ob protocólo 1 7, ls . 71, e ue encarnin amos a ')r . 

csid~ncia co o proto~5 l se0 uinte: 

nc-

ela 

o obstante 
rári o nri i o , 
r" .J. tunna n g 3 
di r f. J • mcn e o 

as muitas info m c;ões 1el' tiva~' á relutânci· d o. e
mpalo para curnorir a tra sferênc i u tu:r:r:n n ° l pa-
ped.:.mos nos inÍor~nar sôbre a e st:1 queixa f e· ta 
r:. IG . - " 

: .1 car:ta 271 2 , d lu nt , 

ente ve il. ~le re. onde r-nos o sevl.i.nte : 

" - .. '"Devolvcn o-vos o prot co lo n 21 ~ fr; .~6, devid· 
ve i· pur vo~ eclarar u , no nosso vêr·, o caso o onerario ')r·
·io '· 11 ui o ó >Oder·' e1· rec·olv ·do medi ante a abertura de in uer··

tu · <.1 iniotr· ti vo, e para o pe sol' ~ · tarnon os bons officio• essa 
i Ll u s t r . G e f iu . - " 



' ) 

~t/Jrtli,b/:1, 

Continuação File N. 27 I 290 . -

Jn~. Inspetôr Geral -da Via Permanente . -

elo exposto é evidente conclusão a que se che 

de ter o operário .ApriGio 'arnpaio ·dado motivos sufi.cientea para a instau 

ração dum inquérito adu1inis trati vo , por não ter cu1npri do a transferência , 

nüo obstante ter.nos tiuo com êle toda condeceadência osniv 1 . 

Pedi1do a l'inesa de vóssas instruções , juntamos , 

devoluç o, o proiocólo ng 107 . 

0/cop :-R<) .-

Usm . -

... .. 

naudações 

'""!"' Mullt'/,Jh dt:t Nde 



ExJrrl. Snr... Superitendente da Red e d_e V:i.ação Paraná 

Santa Catharina. 

O a baixo asei nadt;t . opera rio da Turma la. do Ramal do 

Paranápanema, achando ee colgido em virtude ter sido removido 

para a turma 3a .. da meema linha, e como não podendo eegu.-ir em 

viet estado de. saude de au.a Senhora. con:forme atestado medi .. 

oo enviado ao Snr.Levi vem p~Uo. presente requerer um inque.rito 

_______ , __ afim de eal var .eu a reeponsahil idade no oa~o. 

_ ·-~,~-- .Confiado_ ..nOJl at.o.e juet 1-ça __d_e_ q_u..e é.. do..tado V ili(c.ia.. 

espera e er at end.i do 

Saudações 

___ _/ff.Maio @()Jny~ 
------~----~~---------~ o1?~rario da Turma la. Ramal Paraná~anema 

wenoes..L 



, 

transferência da turma 

m s--~~~~---------

-CVI--





·, 

~'olic.it.undo J.ineza de in

embra.m.os já 

sa e.n c Q..Qer 

paio, em 1931, 

arame farpado parec~ -nos entretanto'--~------------

algum fundamento .~~----------~------------L----------------~--~~ 

f 1 ~R, l3/8.L938 . _ 
~Ut/ú Y:.t./ c.. (_·.,q /rt.-<..' 

--

------------------------ --------------------------------~ 
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2?/6.928 .-

Ponta Grossa, ? de outubro de 1938· 

Ilmo.Sr.-
Engenheiro da 9ã Residência, 
Venceslau Braz. 

ueixa apresentada pelo operário Aprigi o Sampaio 
contra o feitor João Babi 

---------------------------------------
Não obstante as cartas trocadas sôbr e o assúnto e 

transferência aprovada continúa o operario Aprigio Sampaio a in

d~ciplinadamente se insurgir contra a transferência dete inada 

alegando motivos inaceitaveis. 

Pedimos, pois, tomardes conhecimento de mais esta 

carta, do referido operário e nol-a devolver com vóssa opinião a 

respeito, para os devidos fins, fazendo-lhe sentir que deve cúmprir 

a transferência da turma ni 1 para a turma n2 3. 

Saudações 

C/C :-CVG-:-0 Sr. Aprigio Sampaio não trabalhou em 
setembro e se continúar assim procedendo 
seremos forçados a pedir inquerito adminis
trativo para positivar o abandono de serviço. 

Jmc/Bd.-



~i/2131 

ourit ba, 7 Agosto 38 

Ilm snr. 
Ohé.a.e da Via P rma anta da L. I aro r -urugua1, 

IX IO COlf.r 

vóssa carta 27/5 a, d 16 do cor nte. 

~r mos, ndst data, p nr. 367 mult 

tr dias de serviço, ao op rar:.to .A;Prigio s 1o, da tu~a nr.l do 

ra ma. 

o 1tor Jor o bÍ rrou, t v: z, sem q: er o ter 1rre-
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stá J?rovado qu o houve má d su~ ~ rta, pois os obje 

tos sol1oit o fo oidos J;>alo !:) r.AJ;lri io ::;amp io or :para uso 

d turm • 

sim, oonvert o em repre ns o, n su..,pans o de · oi co di 

pro ósta pal 9n.Bes~ano1a. 
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/Dbn.- • 
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Inspetor Geral da Via Permanente, 

Curitiba. 

QUEIXA APRESENTADA PELO OPERÁRIO APRIGIO SAMPAIO CONTRA 
O FEITOR JOÃO BABI. 

Vossa carta file 25/1.99l,de 26 de Julho p.findo. 

Quando de sua passagem por Ponta Grossa o operário Appri-
, . 

gio Sampaio tambem esteve nesta Ohef1a apresentando a mesma quei-

xa. 
... . Em consequenc1a disso endereçamos ao Sr.Engenheiro da 9ai 

Residência,em 22 daquêle mês,a carta seguinte:-

"Esteve neste escritÓriQ o Sr.Aprigio ... Sampaio,operário 
da turma nº 1 da la.Seçao dessa Residencia,apresentando 
a queixa seguinte:-

No mes de novembro do ano p.findo esteve afastado do ser 
viçq 4 dias e 1/2 por motivo de doença em pessoa de su~ 
familia.Ao receber seus vencimentos relativos aquele mes 
notqu que nao tinham sido deacontados aqueles dias. 

Agora,em junho,sob a ... alegaçao de ter-lne apontado os di· 
as em que,durante o mes de novembro,esteve afastado do 
serviço,o feitor ga turma,Sr.Joao Babi,exigiu-lhe,em pa
g~men~o,um garrafao de kerozene.Tendo declarado que pode
ria somente dar 3 garrafas foi ameaçado de ser cortaào 
em 6 dias e 1/2 de serviço no ponto do corrente mes se 
nao entregasse as 5 garrafas que correspondem a um garra· 
fao,ao q~e ele,Apriglo,se negou. A 

Dias apos a esse acontecimento o feitor avisou-o gue fo· 
ra transferido para a turma nº 3.Alega esse operar1o que 
nao foi consultado sobre sua transferencia e que julga 
ter sid~ removido como medida de represalia por parte do 
feitor a vista do que aQima ficou relatado. 
Dias~ mais que o Sr.Joao Babi,abusando dos poderes que 

lhe sao conferidos pelo cargo que ocupa,nao faz a escala 
das rondas com equidade,res~rvando a si a tarefa de ron
dq.r para. o lado de Jaguariaiva e designando os demais ope
rarias para fazerem ronda para o lado de Oalogeras,amea.
çando com puniçao os que querem reclamar contra esse fa
to. 
Reoeoemos hoje a orooosta,n2 1~h7,de traosfer9nciacnoa-operarlo Aprlglo sampa~o e,a v sta aa rec1amaçao,rr ar 

- segue -
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- li -

retida nest~ Chefia até que che~e ás nossas mãos o resultado 
duma sindicancia que pedfmos mandar proceder em torno do ca
so." 

Respondendo,aquêle Residente nos escreveu a carta 27/653,de 

13 do corrente mês,nos termos seguintes:-

"Levamos ao vosso conhecimento que procurando averiguar os fa· 
tos enumerados em vossa carta acima constatamos a irre~ulari
dade de ter sido o operario Aprigio Sampaio da turma nQ 1 a
pontado 4 1/2 sem ter trabalhãdo.-

Querendo recuperar a importancia indevidamente reQebida pelo 
operario Apriglo Sampaio,o feitor da turma n2 1 Joao Baby pe
dlu ao mesmo para fornecer para uso da turma ferramentas.-Com 
esta groposta concordou Apr1gio Sampaio fornecendo um ancinho 
(6$00 ) umª lima (6$000) e duas latas de graxa para vagonete 
(a 2$ 001 5~200) impo~tando tudo em 17$200 menos da metade do 
que receoeu o operarlo.-

Tempos depois o feitor pediu ao Aprigio Sampaio para fornece 1 

um pouco de kerozene e uma caneca em vista do kerozene que e
les tinham nao dar mais para compietar o período estabelecido 
pela Residencia para as rondas noturnas.-

Ainda desta vez Aprigio Sampaio concordou e comprou o keroze• 
ne e à caneca,na.o tendo entre~e ao feitor João Baby por te
rem divergido ao ter Aprigio ciencia que tinha sido transferi• 
do.-

Como vê essa Chefia o feitor João Baby errQu,cometeu uma ir
regu~aridade e deve ser punido,entretanto nao demonstrou nis
to ma fe,pois os objetos solicitados e fornecidos pelo Apri
gio Sampa1o foram para uso da turma.-0 feitor João Baby nao 
disfrutou particularmente dos objetos fornecidos nem houve 
vantagem de outra natureza para ele,onde se possa perceber 
vestígios qe uropositos mal intencionados.-
0 mesmq j~ nao se da com o operaria Aprigio Sampaio,que agin· 

do de ma fe,deixou com a queixa apresentada patenteado o seu 
perfeito conhecimento da falta que esta~ sendo cometida pelo 
feitor e com ela concordou e auxiliou ate o momento em que 
lhe foi conveniente.-
0 operario Aprigio Sampaio concordando e auxiliando o feitor 

tornou-se_cumplice e deve ser punido com severidade para não 
aceitar tao facilmente proposta desta natureza,e servir o fa
to de exemplo aos demais operarios.-
Cometeu Aprigio Sampaio tambem a falta de qu~ixar-se a essa 

Chefia e ao Sr.CVG sem ter solicit&do permissao ao Mestre de 
Linha ou a esta Residencia e guiça,tambem a essa Ohefia.-Este 
operario tem cometido esta farta por diversas vezes necessi
tando ser punido.-

- segue -
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Alem das faltas cometidas o mesmo o:perario procurou-me para 
dizer que para a turma nº 3 ele não 1ria.-Este operario alemq 
de estar ~e mostrando indiciplinado como provam os fatos aqui 
erguidos e um mau trabalhador.-
Junto ao processo da ficha do Aprigio Sampaio temos varies 

memoranduns de feitores onde tem,ele traba1hado,queixando-se 
do pouco caso dado pelo Aprigio as ordens recebidas e ser o 
mesmo um mau trabalhador.-
Eroponho como punição ao·feitor João Baby (5) dias de suspen

sao.-
Aprigio Sampaio alem de serem varias as faltas cometidas de

ve ser severamente punido para que em outra ocasião não concoi 
de com propostas desta natureza e as denuncie de inicio.-
Solicito portanto seja a proposta de transferencia n~ 367 en

caminhada para aprovação .-Ped1mos autorisação para cortarmos 
no ponto deste mez 4 1/2 que indevidamente lhe foram apontados 
no mez de novembro conforme declaração do mesmo.-E propomos 
10 dias de suspensão,sendo dois dias pela indiciplina àe ter 
que~xado a essa Ohef1a e ao Sr.CVG,sem ter solic1tado permis
são e 8 por ter concordado com a proposta que lhe fez o feitoi 
para fornecimento de ferramentas na importancia equivalente a 
mais ou menos a metade do que lhe foi 1ndevidamente apontado.-

A alegação de escola para os filhos arguido pelo Apr1gio Sam
paio naq procede,pois aa turma nº 3 para Cachoeirinha e dis
tancia e menor que da turma nº 1 para Jaguariahyva. 11 

Á vista do exposto solicitamos a fineza de aprovar as puni

ções propostas pelo Sr.Engenheiro da 9a.Residência,bem como a proposta 

de transferência inclusa. 

Saudações. 

USM/Apb.-
"ltte-/u rt; /rc.. 
efe da V1a ~erma e 
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25/1.991 

Curitiba, 26 ;ul.bo 

nma.anr. 
Ohére da V.Parmanante da L.Itara~•Uruguai, 

PONTA GROSSA 

BBMOQXO DO QREBARIO .APRIGIO SAMJ?AIO 

O Snr.A;prigio Sampaio, em :ttSrias , oom:pareoeu ntfsta Ins• 

petor1a.. DeOlarou que está sendo preparada pelo ll9stre de linha • 

o :teitor a sua transterenoia da tunna nr.l do Bamal Paranapanema 

para a de nr.3. o motivo da remoção, segllll1o pensa, deo6rre do 

do táto de n!o haver cedido por emprestimo 5 ga rratas de kero~ene 

a o reitor João Baby, 

solicitamos informar o que ha de verdade a. respeito. 

Inspetor Geral da Via Pennanente 

AD/Dbn.-
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R DE DE VIAÇÃO PARANÁ-SANTA CATARII A 

RAl AL DO PARAI A A1~EMA 

F~=QflQIO_DO_§lR~~RIGIO SA ~~I9 - !B!BALHADOR D 

TE.1P.Q_~~ S~RVIÇO: (De a côr o com as folha, de pagamento) 

1925- De Setembro a De7embro ~ ( 100 dias ) tra.balh;:Jdor da 
1926- De J ~neiro a Dezembro, \300 dia~ ) 11 11 

19 7- Em J~neiroó(6 di8C!) t! 11 

turmc- . nº . 8 com 6~000 
11 no . 4 n 6, 500 
11 n° . 4 '! 6~50C 
~ 1astro_c/6 000 Em 1:ar o{2 dia~) '! 11 

De Abr1l a Agosto ,( l 5 di8~ ) 11 11 
1928- De Setembro a Dezembro ( 100 dias) 11 ~ 
1929- De Jp,ne i ro a Dezembro, 300 diar 11 

1930- De Janeiro a Dezembro, 299 di8 ~ :i il 
1931- De Janeiro a Dezembro , 300 dia.s - ~ 
1932- De J~neiro a Dezembro, 291 dia~ 11 11 

1933- De Janeiro a Dezembro , 295 dias tt ~ 
1 934-D~ JFJneiro a Setembro, 218 dias ~ u 

De Out ubro a Dezembro 72 di as) 
1935- De Jnneiro a Ju l ho , (1~4 d ias ) ii 

De Ago~to a Dezembro,(ll8 dia~) íl 
1936- De J aneiro a Dezembro , ~299 dia~) íl 
1937-De J ~ne iro a Dezembro t 294 dias ) 11 

1938- De J Rne i ro 8 Out br6, 44 dia.~ ) 11 

11 
íl -11 
jj' 

ti 

11 3 com 6. 500 
11 4 11 7 000 
íl 4 11 7 000 
ti 5 11 7, 000 
11 5 ~ 7 000 
11 24 !.!. 7 000 
11 24 11 7 000 
11 24 ~ 7 000 
IT P . WB~com 8 000 
'! P. m com 8 000 
11 7 com 8 400 
1
'-,' 7 11 8, 400 

5 11 8;p400 
11 1 ·~ 8~400 

Diante do exno~to o referido empr egado conta 3. 555 dias ou ejam 

onze anos , dez meze~ e cinco dias de ervi~o nrestRdo a esta q~de de Via~id 

_ENAL1~!DE~ : Em Outubro de 1928 foi ultndo no equiv lente a um dia de 

~eus vencimentos, nelo fato de ter ~ido encontrado fazendo ronda da linha 

munido uni camente de uma lanterna . -

FERIAS: De 2 diaC! em Julho de 1936 e de 15 diaP em Julho de 1938 . .... 

,!:l C~!_Q~~ : De 8 dias com vencimentos em Junho de 1933;de 4 dia com venci

mentos em Outubro de 1934 e de 5 dias com 1 / ~ · dop, vencimentos em Fevereiro 

de 1937-

Curit Íba, 30 de Janeiro de 1939 .-

Gera da Via Permanent e 

cb/- . 
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•o nnicamo-vo ru , or conv(jni 1CiF.I. do E::rvi o , solve1 os 

u,;;) ituir o • ~tKr Gr ... elo -r . Hnr'u Corei u. v do , 

n;. ColLio ""o . ~ o 1.n_uL to no 569. 

~.~ 
,u w r en 

c009427
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MINISTERIO ~ VIJÇXO E OBRAS POBLICAS 

REDE DE VI Ç~O P 4NA- SANTA C. TARINA 

ATI. DE INSTAL ÇAO DA COMISSAO 

INQUERITO An\HNIST TIVO N ! 5 6 9 

Aos sete dias do mes de fevereiro do ano de mil nove

centos e trint e nove, i hora quatorze, em a sala das audiGncias da C -

missl de lnqu~ritos situada no Edifício Moreira Garcez, sala n2 218, 22 
. 

andar, nesta cidade de Curitiba, onde se achavam reunidos os snrs. Marcial 

Maciél, do Depart nento da Vi Permanente, Osvaldo P. Pereira e Henrique 

Corrfa de zevedo, do Departamento do TrAfego, respetivamente Presidente, 

Vice-Presidente e ecretári da Comiss!o nomeada pela Portaria de 3 do 

dorrente, da Superintendencia, da ede, afim de apurar a responsabilidade 

arguida contra o operário Aprígio Samp i , consistente em abandono de em

prfgo sem causa justificada, conforme consta dos documentos anexos á Por

taria,- pelo snr. Presidente, foi dito que . instalava a respetiva Comisslo 

de ac3rdo com as "Instruções• em vig3r, a qual passava desde log a exer

cer as suas funç~e • -

Em seguida foi designado o dia 25 do corrente mfs, ' 

hor quatorze, p ra se realizar em Jaguariaíva a audifncia do acusado, e, 

ap6s, a inquiriç!o das testemunhas indicadas na Portaria, devendo o snr. 

ecretário providenciar sGbre as intimações e seu .cumpri ento. -

Outrosim, foi resolvido que ao snr. Presidente cometia 

a função de resolver e deliber r sObr diligên~ias e outras medidas de in

teresse do inquérite, mediante despacho nos autos. - E, como nada mais ha

via a tratar, mandou o snr. Presidente encerrar esta Ata, a qual, depois 

de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissio. - Eu, 

Henrique Corrfa de Azevedo, que a datilografei e as~~~~~~~~~~~ 



I -569/5'70. 

1 de í'e ve retro .e 1939. 

\,) • Gh fi di) 'l'm.f ~o d.a li-

n a Ttr- . 

dto '> {. u I' 
' 

'ST'Gi -

rn : . ..-.lü .., 

<'; 
•· 



RfDE óE VIAÇ.ÔO 
~,)NA'-SANTA CATARINA 

f nd felegr.: Ql,O!;VIt. 

-C i~o posto! P-
CUQITIOA, 8 de 

/;rnJuo("eSposlaquei!'O~kt". Sl' ao 

ni'en-" _..9/510. -------

ve:reiro de 1939. 

IlmO Sr. SU,perintendente, 

Nésta 

ASSUNTO:- INQ.UE1UTO ADMINISTRATIVO NO 569. 

Do Sr. Ohéfe do Trafego da linha Ita:mré - Uruguai acaba

mos de receber a seguinte car :-

Lc/adf. 

"Devolvendo vosso :protocólo no 206, de ontem, CUIII.Pre-nos in
formar-vos que estamos desfalcados de dois amanuenses, sen
do que um está substituindo na 2& Seção de Beclamações e 
outro em férias, motivo pelo qual não nos é possivel dis
pensar o escrituraria Osvaldo P. Pereir , para integrar 
Comissão de Inquéritos. 
Solicritamo-vos a fineza de indicar outro funcionário, ~e 
poderá ser o fiscal João Araujo.• 

Saudações 

(a) Flávio Lacérda 

Ins.petor Geral do Tra:tego 

l i' f"' -. NCIA 

C Jlll • ' orlcinl. 

~~4~: 



Curiti a, 7 d fev reiro 1939.-

• 
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11 o. nr. Aprf io ~~paio 
Operário T 3 do al Par 

ou Tu 

p la ortari 3 o corr t , 
p voss re pons i i concern nt 

viç causa ustificada. cuj f lt e 
rt 54 c.21461 de 1/lo/1931. conto 

nexo 4 P rt ria, - 1 r e 
per te a r f ri a Co issl , 
te, 4 hora- 14 -

s por t o voss s ela aç a co 

yya-

t a 

' 
d 

o ser
f) do 

pre ent r a 
ia 25 do correa-

'to n4 cia, 
unh rdes os 

do proc so a i~istr ivo, t fin e a e r 
i çlea; - od ia vo f z co-............. -r e advo o ou 

s r s sistido por o ado, r re nt nt ic to d clas-
se a que pertenceis. -

lo test de acus ç· , lê e outr s que e 
tom re n cess,rias no decorrer o rocesso, o nrs. • Ad lar Tor-
r a Brandlo, ostinho P. eida• Jos4 o osti e Joio Baby, cujos 
d ntos serlo t adoa o s ia e loc 1, ora 16.-
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INQUE _ IIO A. D M I N1 I .i T R T I V O N2 

TERMO O E AUDIENCIA DO JCl.5.:lOO Sr • .APRIGIO S .JMPAIO 

--~~----oOo--------

Aos vinte e cindo dias do mls de Fevereiro de mil novecentos e trinta e 

nove, 4 hora QUATORZE, em Wll carro J e serviço estacionado no quadro da EStação 

de JAGUARiliVA, onde seachavamxeuniJos os·membroS<h Comissão do ilquerito em 

topico, estando presente tambe mo acusado, sem estar8:ompanhado de advogado ou 

assistido por advogado ou representante do Sindicato da classe ar.pe pertence, 

pelo Sr. Presidente foi aberta a a udiencia com as formalidades do estilo, man

dando fazer a ualificação do acusado e em seguida tomando-se-lhe as ~clara

ç3es, do modo seguinte: - erguntado qual os eu nome mmpleto, filiação, esta

do civil, idade, residencia, naturalidade, .tempo de serviço, ocupação e instry 

ção?-iespondeu: - que o s eu nome completo é Aprigio Sampaio, filho de Julio 

ampaio e D. Maria Sampaio; que é casado e tem 55 anos de idade; que est4 re

sidindo na turma n. 1 do amai do Paranapanema; que é natural do aio de Janei

ro; - que tem mais ou menos doze anos de serviço nesta Rfde, onde desenpenha 

a funçlo de operario de turma de conserva, nãosabendo llr nem escrever. Per

guntado sobre o que tinha a dizer com referencia á Portaria de fls. 2 e demais 

d cun1entos, que lhe foram lidos e explicados os objétivos deste inquerito, dis 

se: - que a respeito dos eu abandono de emprego o que se passou foi o seguin

te: no mês de JW1iho do ano passado o declarante foi apontado e 4t dias de 

serviço que tinha estado em casa por motivo de moles tia de sua senhor4, tendo 

o feitor da turma n. 1 Sr. João Babi declarado que em vista de lhe ter aponta

do a mais esses áias, que o declarante lhe trouxesse um ancinho, wua lima e 2 

latas de graxa, cujas mercadorias importaram em 17$200, com o que concordou o 

declarante, muito embdra não lhe tivesse pedido para apontar aqueles dias a 

maia; - que, alguns dias depois o referido feitor João Babi pedio ao~clarante 

que lhe trouxesse mais wn garrafão de querozene c:2 5 garrafas e wna canéca para 

o bal4t, com o que o~clarante não concordou, respondendo ao feitor qpe não 

tinha pe4i4o para ser apon.ado nos dias que havia perdido por mot vo de doen

ça de sua esposa; - que em consequencia disso, foi o declarante r e~novido para 

a turma n2 3 no dia 20 de Julho do ano findo, com séde em Cachoeirinha, tendo 

o declarante feito ciente o mestre de linha Sr. José ogoski, que não podia ir 

porque estava com o esposa ·doente e não havia ali recursos, pois, j& havia pe-
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lnquerito Administrativo n.0 .• • § .. A .. ?. .... Continuação ..... 4.o .... te.rmo de a udiencia de 

pedido sua tranferencia da turma n27para esta cidade, para ficar perto dos re

cursos medicos, como beml sabe o referido mestre de linha Sr. ogoski; - que, 

~m vista desse fá to e porque sua senhora esteja passando mal desde aquela oca

sião, isto 4, ha cinco m ses, o declarante não foi assumir o seu novo posto; -

que, de fato o declarante foi notificado pelo r. esidente, em carta de 23 de 

janeiro p.passado, sob nuntero 27/79 pa ra ir assumir o seu logar na turma n •. ~, 

dentro de 10 dias sob pena de ser sub etido a inquerito, as, o c.1 eclarante foi 

pessoalmente a renceslau raz explicar ao Dr. Brand!o que não podia seguir para 

a referida turma, porque sua esposa continuava doente, confonne atestado medi

co q uc tinhaõ:ixado e1n poder do r. ltladureira, em Ponta Grossa; - que, naquela 

epoca e que foi removido o depoente já tinha pedido as suas ferias e entrou 

no gozo das mesmas no dia 21 de Julho e apresentou-se no dia 8 de . gosto ao fei 

tor Jo!o Babi, porem, este mandou ~ declarante que fosse embora po~ e J tinha 

sido removido desde o dia 2 O de julho para a turma n. 3; - que no período de 

ferias o u eclarante foi entender-se co. o r. Madure ira em Ponta Grossa e com 

o Or. Inspetor Geral da Via Permanente em Curitiba, aos guais exp8s a sua si

tuação e pedia uma transferencia d 9a. es i dencia para a 3a. que tem séde nes

ta cidade de Jaguariaiva, porem, não f oi atendido por~ue não havia vaga; - que 

quando foi defender seus direi tos na 9a. esidencia o Dr. Brandão declarou que 

tinl1a de cumprir ordens, mas, como já disse, estando sua mulher doente não pou

de sair da turma n. 1, onde ainda se encontra, confo1111e provará oportunamente, 

e que, além disso na turma n. 3 n!o havia recurs os para colocar seus filhos na 

escola; - que, o declarante rotesta por defesa e r61 de testemunhas em ttempo 

oportune . E como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo es

te depoimento, que depois de li(.lo e achado confo nne , vai assinado pelo acusado 

e membros da Comissa:o.- Eu, Henrique Corr!a de Azevedo, que o datilografei e 

ass i"""'-~~~ 



Rêde de Viação Paraná - Santa 
COMISSÃO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

u itib~ , 7 ue cvereiro de 193 . 

fRmo. cSrzr. 

................. r.. ~ ..... ~.A~.!J:~F. ... T.º.r .... ~.~ ....... :C.D ..... :..9 ................... . 

.............. ~n ~n ... ~J:r.Q ...... u ................................. ............. .. 

• 
INQUERITO ADMINISTRATIVO N.0 ....... t. ..... 6. ..... 9. ... .. ........ . 

Afim de prestardes vosso depoimento perante esta Comisstlo, no inquerito determi-

nado pela Superintendencia da R~de, pela Portaria. de ......... ~ ........... do ...... ......... C.O.l.r.C. t ............. para apurar 

... ~ .... r.~.~ ·-º·~~ ...... jJJ.º=~ .. .. ~ ....... I:: ..... J ........... Ç-º.~ .. ~.t ...... -º .... 9. ... ~X.~} i. Q ....... lX .... ~J.q ...... ~ ..... ~J.9.1.. .. ~ 9 ..... .J.$..:-:-.... . 

te te e · b 1 ono e e rê o c usa ·usti ic u..1 confon. e C(\. t ... . .... ... .. ................ ... .. ........ ... ......................... .... . .................. .2 ........................... .. .. ... . . ....... . . . .... ............. . ... .. 1 ... .. .... .. ...... ..... .. .................................... . 

0 JTOCCSSO C 0 I uCS Tt ria ................................................. ........................................ ... ..................... , ....... ....................................................... .................................................. .. 

pela presmte ficaes INTIMADO a comparecer em o dia ..... 25 .... do .... c.or.r.en.te .............................................. .. 
· h d · l l d d · C · · 'd d · · ·r o a ora e".S$.C.l .S ...... e no oca on e a tta ommtlo esttVer reunt a em au teneta, .. ............................. L 

e se rv 1 r o c c 1 o n~ o 1 o c l r o l ' ... o e , c c r z -.................................. .......................... ............... ..... .............. ............................................ ............................................................................................ 
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a()~ ~, ... ,L~ n•••V..•Y! ... ,,,,,,,,,.,,,, .............. ,,,,,,,,,,, .. ,,,., ..... , ... , .. ,,,,, ... ,., .. , ........................ ,. 

Data .... t?/. ....... : ........... / ..... o/.. ........ .. ................................ .. 
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Afim de prestardes vosso depoimento perante esta Comissão, no inquerito dettrmi-

nado pela Superintendencia da Réde, pela Portaria de .................. .... do ..... ....... ç.o.r. ... ~....................... para apurar 

· res or i li a c ·r ui a co 1 u o o .1 ' i o i 10 Jaio co s st n-
................ """" """"""""'""'"''""' "' ' "' ' """"""""""'"""""""""""'""""""""""""' """" ' .... "''' ' '''""'"''"""'A'"""""'?'""'''""'""""""""""' 
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roce ·o· c..-o ' e· a lort ri .................................................. .. .......... ................. . ....................... t ............ ............. ............................................... ... .. . ....................... ................... _ ... . 

pela presente ficaes INTIMADO a comparecer em o dia ......... ~5. .... 4~LÇ .rr.e.n.t.& .......................................... .. 

á hora 4.e.Je .H .i.a ..... e no local onde a dita Comissão estiver reunida em audiencia, ...... ~.! ....................... .. 

carro e servico cst cio1 u o o ( u ro a c t l'!o e nc slau r z -.. ............................................ . .. ...................... ......... ............................................................ .. .............................. ............................................... 1 .......... . 

CIENTE CC 11 w li! 

....... ~ .. t&r. .. ~'P/:-1? ...... . 
Dat/. ..... t?t.~~ ... ~~~ .................................... .. 

/ / / 

~~~o('...;o" 
(Marcial Maciel)_.....

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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...... .. · ........ ~ ...... .i .. . i.. .: ..... e ....... r.L .. J .................. L ............ 9. ... 9 .. ~ ... : .~ .. r~ Q ......... .r ... .!.9 ................. J.Q, ..... ç.Q ....... L.:t ... n~ 
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pela presmte ficaes INTIMADO a comparecer em o dia ... 15 .... .do ... co.rr.ent.e ................................................. . 
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------ GOo-----

os vinte e cinco dias do m~s de Fevereiro de il novecentos e trinta e 

uove, em um carro de serviço estacion do no quadro da e st ç!o de JAGU .. RI IVA 

onde se achavam reunidos os m bros da Comissão do inquerito em topico, estando 

presente tambem o acusado Sr. rigio Sampaio, pelo Sr . Presidente foi aberta 

a audiencia, com as formalidades do estilo, mandando apregoar os nomes das tes· 

temunhas intimadas para presta rem depoi~pento; - e tendo o r. Secretario de c la· 

rado que se achavam presentes os Srs. Dr. delar Torres Brand!o, José ogoski 

Filho e João Baby, não ten sido intimado o r. ostinho de lmeida, por se 

achar em Ponta Grossa, por 1otivo de molestia em p ssoa de s ua famili , foi 

dado inicio 4 inquirição das testemunhas presentes, de modo ue uma não ouviss 

o depoimento da outra, da f6rma se .uinte:-

P I ME I TE M U N H 

Dr. ADELAR TORRES B~\N~O, brasileiro, solteiro, com 33 anos de idade, resi-

dente elll Wenceslnu Braz, contando 4 anos e ses de serviço n sta R de, onde 

desempenha as funções de Engenl1eiro d 9a. Residencia, sabendo 1 r e e scrcver; 

testemunha cpe prestou a promessa de s6 dizer a verdade sobre o que soubér e 

lhe f3r perguntauo a respeito do caso de que trata~te inquerito, cujas peças 

l he foram 1 idas e explicadas, sendo inq.1 ir ida disse: - que no m~s de Jul' o do 

ano passado o depo nte atendendo um pedido do feitor da tunna n. 1 por interme

dio do mestre de linha Sr. José Rogoski, re .oveu o acusado presente, por conve

niencia do serviço, para a turma n. 3, da 9a. esidencia, onde o depoente é o 

En enheiro Chefe, dando disso ciencia ao acusado, que n!o quiz catar essa or

dem e recusou-se a ir assumir os eu novo posto; - que, deu motivo a essa remo

ção, uma incomputibilidade existente entre o acusado e o feitor Sr. João Baby, 

consequente de uns dias de serviço que lhe fora apontados e que o feitor exi

gi r a ldo acusado um ancinho, 1 1 im41 · e 2 la tas de graxa no valor de 17 200 para 

compensar os_ dias lhe apont dos a mais, cujo assunto está ventilado em varias 

cartas que estão anexadas ao processo; - que, no entanto o acusado além de não 

ter cumpri o a ordem, qu~mdo esteve em ferias, num gesto de indisciplina foi 

queixar-.se ao r . Chefe da Via Pennanente e Ponta Grossa, e em seguida foi a 

Curitiba, com o mes 10 fim, dirigindo-!) e ao Sr :_ Inspe~o~Geral da . 
{ji~ ~ ,~ Yla Permanf 
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se preceder a licença necessaria; - que, no dia 23 de Janeiro p.passado, por 

indicação do Sr. Chefe da Via ermanente foi o acusado convidado por carta file 

7/79, para assumir o seu posto dentro de 10 dias, porem, o dito acusado foi 

devolver a carta cpe devera ser assinada, alegando que n o asswuiria o seu pos

to e não assinaria a carta, que foi devolvid~ se acha anéxa ao inquerito; -
, 

que, o depoente tem ciencia propria de que o acusado presente n!o foi assumir 

os eu p~ to, abandonando o serviço desde aquela época, sem a legar motivo justi

ficado. Dada a palavra ao acusado, por 1 nada foi requerido. E como nada 

mais disse e nem lhe foi pen~'\lntado, deu-se por f indo este depoimento, ue de

pois de lido ~achado conforme, vai ssinado pelo depoente, ssinando a róào do 

acusado o r. Campolin Almeida, fiél da estação e pelos membros da Comissão.

Eu, Henrique Correa de Azevedo, que o datilografei e u;sil·~f-rM~ü~SJ~td.S.,._J 

A r6go do ~cusado.-

/ 

SE G U N D TESTE ~tUNH 

JO t OGOSKI FILHO, polonfs, casado, com 51 anos de idade, residente em Venees-

lau Br z, contando 38 anos de serviço nesta de, onde exerce a função de s-

tre de linha da la. seç!o do Ramal do Paranapanema, sabendo lfr e escrever; -

teste unha que prestou a promessa de s~ dizer a verdade sobre o que souber e 

lhe f6r perguntado a respeito do caso de que trata este inqueri to, sendo-lhe 

lid a Portaria e demai documentos que a acompan am, i nqi irida, disse: - que, 

a respeito do caso do acusado, o depoente · sabe que no mês de Julho do ano findo 

o feitor da turma n. 1 r. João Baby, pediu ao depoente para remover o acusado 

para outra turma porque alegava n!o ser o mesmo um oper rio produtivo, visto 

que o seu trecho que é o da serra, era 1uito pesado e precisava de gente produ

tiva; - que, o depoente co unicou o fáto ao Dr. randlo e pe iu autorisação 

para fazer a r e oção do acusado para a turma n. 3, em Cachoeirinha, tendo antes 

disso consultado ao feitor da turma n. 3 si tinha casa e si o queria, depois do 

que, foi feita a remoção; - q1e, disso tudo o depoente deu ciencia ' ao acusado, 
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aconselhando-o a que fosse as ·-umir o seu posto e que ficasse ali para vfr se se 

dava bem, ,e, caso não se acertasse com o feitor, arranjaria outra tunna melhor;

que, o acusado recusou-se a ir assumir os eu posto, alegando <J!e tinha sua espo-
, 

sa doente, porem, nlo apresentou nenhum atestado ·medico n·este sentido; - que~-

sim passaram-se os dias até que no m~s passado por intennedio do depoente o Sr. 

Engenheiro Residente escreveu uma carta ao acuàado dando-lhe um prazo de lO dias 

para ir asswnir o seu novo posto na tunna n. 3, cuja carta o acusado devolveu 

ao proprio Dr. esiciente, sem assinar o seu recebimento e sem dar cumprimento 

~ordem; -que, o depoente teve ocasilo de~onselhar muitas vezes o acusado pre

sente a ir cumprir a ordem superior, porem, sempre teimoso o acusado n!'o foi 

assumir o seu posto até a presente data, ignorando o depoente quais os motivos 

que o levaram a ser desobediente. Dada a palavra ao acusado por ele foi dito 

que j4 pediu a sua transferencia para outra esidencia e que est! disposto a 

trabalhar nestasmndiç~es. E como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu

se por f indo este depoimento, que depois de lido e achado confornle, vai assina

do pelo depoente, assinando a r6go do acusado o Sr. Campolin Almeida, fiél da 

estação, e pelos membros da Henrique Correa de Azevedo , que o da-
~--

tilografei e a ssina::;~f-Jiiij~~~~~~ 

~~~ .. -
TE T E S T E. M U N. H A 

JOIO BJBY, austríaco, casado, com 50 anos de idade, residente na turma n. 1 do 

Ramal Paranapane a, contando 33 anos de serviço nesta Ide, onde exerce a fun

ção de Feito r da referida turma, sabendo lfr e escrever; - te ste01unha que pres

tou a promessa de s6 dizer a verdade sobre o que soubér e lhe fôr perguntado a 

respeito do · caso de que trata t:Ste inqueri to, cujas peças lhe f oram lidas e ex

plicadas, 5endo inquirida disse: - que, rela tivamente aos 4t dias .ae serviço que 

faz referencia o processo, efetivamente o depoente havia apontado ao acusado 

esses dias a mais, porque como costumava fechar o ponto adiantado para enviar 

a tem1o de ser conferido, isto é, no dia 21 e 22 de cada mrs, quando o acusado 
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sabia que j4 tinha sido fechado o ponto ficava em c sa e n!o trabalhava, porem, 

o depoente ia anotando de modo q ue, quando foi epoca do forneciue nto pedi o-lhe 

.. ~e entregasse para uso da turma um ancinho que tinha sido quebrado por fle acu~ 

sado, uma lima de afiar e duas caixas de graxa para eixos do vagonete, cujas 

mercadorias custaram 17$200 e foram entregues pelo dito acusado; - que, lguns 

dias depois o depoente notando a falta de querozene para fazer a ronda noturna 

tambem pediu ao acusado q ue arranjasse um garrafão de 5 garrafas, pOTqJe tambem 

j4 tinha usado do seu consuma e o acusado ainda devia 4 Estrada, um resto dos 

dias ue havia recebido a mais; - que o acusado levou o garrafão, porem, nlo o 

devolveu com o querozene; -que, não é verdade tivesse sido esse o motivo do 

pedido de emoção do acusado, de sua feitoria, porquanto, mui to antes desse fato 

já o depoente havia pedido ao Mestre de Linha, porque sendo o seu trecho mui to 

pesado e requerendo muito esforço do pessoal ·, o acusado era pouco produtivo e 

não lhe convinha; - que coincidiu ~e a r emoção foi feita na epoca eqt q ue se 

deram esses fatos, mas, nlo teem ligação alguma um com outroe nem o depoente 

tinha interesse em prejudica-lo, sabendo ser um homem cheio de família; - que 

depois de concedida a remoção do acusado para a turma n. 3 êle declarou que nlo 

iria assumir os eu posto, c.o1uo de fato, n!o foi a'ff hoje, asso lhando publica

mente que nlo irá e q ue não sairá da turma nem desocupará.a casa; - QJe, o de

poente soube que o acusado anda espalhando entre o pessoal da turma, ue se o 

inquerito fôr contra êle, irA prejudicar o depoente, perseguindo-o; - que o de

poente ignora quais os motivos porque o depoente não foi assumir o seu pos t o e 

qual a razlo de ter abandonado o serviço sem causa justificada, desde o mês de 

.Agosto do a no f in o; - CJ.l.e ~ tendo o depoente pedi do a .. n moção d o acusado, no 

dia em que o mesmos e apresentou, depois das férias, disse-lhe que ficasse As 

ordens do,Mestre de linha porque com o depoente não trabalharata, uma vts que 

j4 tinha sido removido;- ue quanto â moles tia das enhora do a: usado o depoente 

i gnora nadas abe, porque fle nunca apresentou atestado medico a respeito e mes-

o o depoente a tem visto &empre trabalhando em casa, no mesmo estado de sem

pre. Dada a palavra ao acusado, por êle nada foi requerido. E como nada mais 

disse e. nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento, que depois 

de lido e achado conforme, va~ssinado pelo depoente, assinando a r6go do acu-

;ado o Sr. Campolin Almeida, fiél d· 

~ 
e pelos bros a Comisslo. Eu. 

?~á]~. 
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Henrique Correa de Azevedo, que o datilografei 
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Aos vinte e seis dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e trinta e 

o'/ ·, i hora N VE, em um carro de serviço estacionado no 4.uadro da estação de 

PONT G O , onde se acl1 v reunidos os me bros da Comisslo do inqueri to em 

topico, estando presente t bem o acusado ,r. prigio ampaio, pelo r. Presi

dente foi aberta a audiencia, co as fol'llalid des do e tilo, mandando apregoar 

o nome da teste unha intimada para prest r depoim nto; - e tendo o r. ecre

tario declarado _ue se achava presente o ·r •. ostinllo Pereira de Almeida, foi 

dado inicio 4 inquiriçio, do modo se uinte: -

Q u TEST MUNH 

GOSTINH PEREI DE Ju.MEID , brasileiro, com 45 anos de idade, residente em 

Vencesl u Braz, contando 13 anos de serviço nesta êde, onde dese penha as 

funções de 32 Esc ri tur rio da 9a. J esidencia, s aben o lêr e escrever; - teste

, unha que prestou a promessa de s& dizer a verdade sobre o que souber e lhe 

fôr perguntado a respeito do caso de ue trata este inquerito, cujas peças lhe 

foram lidas e xplicados os obj~tivos, sen o in~irida, disse: - que, o depoen· 

te foi que redigiu a proposta de transferencia feita pelo Mestre de Linha r. 

José ogoski Filho para que o acusado fosse removido da Turma n. 1 para a d 

n. 3 do amal do Par napanema, tendo sido éssa proposta aprovada pela Inspéto

ria Geral da Via Pennanente e dado conhecimento ao dito acusado; - que, tambem 

foi o depoente quem escreveu por ordem do r. Dr. eaidente a carta ao acu-

sado, datada de 23 de Janeiro p.passado, convidando-o para ir ssumir o seu 

posto na Turma n. 3, dentro de 10 dias, tendo sido éssa carta devolvida pelo 

proprio acusado ao Sr. Dr. esidente, sem assinatura e consequentemente foi 

o fato comunicado á Chefia da Via Permanente; - que, tambe é do conheci ento 

do depoent.e que o acusado presente não foi asswnir o seu posto até a presente 

data, ignorando os motivos que determinaram o seu abandono de serviço, sem 
• 

causa justificada. Dada a palavra ao acusado, por Ele nada foi requerido. 

E como nada mais di se e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoi

ento, que depois de lido e achado conforae, vai assinado pelo depoente, assi 

nando á r&go do acusado o jr. Nicolau Cléto da ' ilva, fiscal do Trafego e pel 

me bros da _C~o ·sslo Eu, He ri ue Corr a de . zevdo, que o datilografei e ass 
~~ ~ 

~~- ~~~'~ 
~~--~-------------------------------~ 
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flc&~.~~f_~da6~ 
~o do acusado.- Pr~idente.-Depoente.-

J';~~~~~ 
~ Vi ce-Presiat .-

• 
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ExmO.Snr.Dr. Presid•nte da Comissão de Inqueritos. 

APRIGIO SAMPAI O,operario da turma de conserva no 1 

da 9R. e que re ponde ao presente Inquerito, tem a dizer em sua def sa o 

seguinte : Que f oi removido para a turma no 3 sita em Cachoeirinha, durante as 

suas ferias;que ao terminarem as mesmas não foi assumir o seu novo posto em 

virtude do precario estado de aaude de sua esposa,conforme o atestado medico 

que se encontra em poder do Sr. dureira.Alem da impossibilidade de transfer 

rir a sua residencia para Cachoeirinha,pelo motivo acima expo to ,ocorre ain-

da a circunstancia da inexistencia de recursos medicos n'aquela localidade 

Pai de varios filhos,Aprigio não poderia e nem poderá ve-los sem escola,que 

tambem não existe na sua nova s de. 

O estado de saude da esposa do ora reaponsabilisado 

justifica plenamente a sua recusa em ausentar-se de W.Braz,poi ha mais de 

cinco mezes sua senhora se encontra gravemente doente. 

Dirigindo-se ao Dr. Residente ,Aprigio procurou cien 

tifica-lo do que se passava~as mesmo assim nada adiantou e o resultado 6 o 

presente inquerito. 

Reportando-se as suas declaraçoes de fls. o opera-

rio Aprigio Sampaio pede e espera que se lhe faça 

Justiça. 

Ponta Grosaa,3 de rço de 1939. 

Advg, do ~ndicato, ~ . 
.... .. -

ÔDB DE VUO!O PAR~Á-SANTA CiTHARINA. 
IIMIIIulottelnquarltoa Admlnlatratlvoa 

CURITYBA 

IITUDI 2 3. MARC -1q J' 
'"""-____,...- -

VISTO 
~~~· 

lf 



S!NDICRTO UNITIVO DOS FERROVIí\RIOS 
DO PARANA' E SANTA CATARINA 

Delegacia Reg. da 11. Urug. 
Rua Florestal N. 114 

PONTA GBOIIA ,I Ollta lros~a, 21 de , rço de 1~ 

X tu r. r. r sidctt d· Co issão de I tq,crito~ • 

• e ta 

m o r·~e te o ill e a1 re.scut· r a • c ia u 

aJvo:raúo este i,tdic to r . ... r. dwy Villac' 'uc c t 1 

C:llm i o de u<;u •• a 11ar o i llf cri o aJmi,li.strativu. 2 .'Ju9, 
i tstaur·nlo on ra o ferrovi· riu r. ri riu ..... a npaiu, <. l.. 
o f i.tal. 

i .s sirvo- ll: o ort ide c p ra a res ntar 

ia os te rot ~tos d ·1 · esinu isti tu <:on-
.si crad"o. 

Cor ~ais nu 1 ões. 

I rcsiJ 11tc. 



I INI.>T) TIV N2 

T o I o 

------o o--- -

p1e~ nt~ inqucri o a 

P.J a sauo, fi1 

operario P IGI a P I , 

inistr tivo toi de rllin do pel .. Port<1.riu de .., de 

4ue fi s · apun ua a ful t rav arbuida cont a o 

a tun n2 J do tal do Paranc.lpane , consis nte 

em ab · lono do se v iço set c usa justi · ada, c n o te cons a o p oce~so ca ea 

du pclu refe iu.a Portaria luoc. llt. fls. 2/221 inclu~ ' ve a fé de ot1cio uo ·cusa-

do.- , 
ntc de ser in t · 1 da a respétiv .... 01 iss-o csi na<.ia p.r · •• itiv · .tcn t , foi 

uet .dna<.a u s u i uicão do e e ario Sr . c\ ét I'rtl~ pelo ,r. Henrique 

or a de z vedo, contou ca ta ·i le I-569/463 de 7 d Fcver i o uo 1 • .>Uper-

intn nt (o~.<. fls . ~3),scndonc..;;sc.cs.,o iui1ici o o·tr<iblhos(do. 

~ le fls. 2 ) c de~ i 0 n, o o dia 25, a a tê r lo rur e J ..;u~ I IV , a · udi en ia do 

a cus a do e inru i ri ção das te temunhas in di a das na Pu taria e fl s 2, 3 s . ·r. 

d lar To r E:s randão, gostin o e h teida, Jos .. ogoski João Ilaby .-

Entre en es, atcnti n o w p di o do )r. In~pétor Geral do Trafe o, csolvcl 

a ~up rint nd nci da êde, pela carta file I-569/570, de 10 c Fcv rei o p.pas· 

s do, desi~nar o fiscal r . João rauj o, pu1 ,:,Ubs ti tu i r o Vicc-Prc siu n da 

Co.ni ,:,tto , .>r . s aluo .Pcrei a (<.loc. de fls. 25/ ... 6).-

ndo intimado o cusado (fls. 27), no di · cmp azado co p· 1 ceu e trcstou 

s d cl ações uc constam de fls. 28 a 29; compu c ndo, en se ui as t s-

t . unhas intimadas (fls . 3 v'J2), for · n tomados po1 te ruo o~ eus depo i n os a 

· ls . ~J/37 , assistidos lo proprio acu udo.-

El1. seguiu , como cst i v esse • Ponta os s · o 'r. o tinho P . 1 e i a, uma 

das t t munh s arroladas, trans ortou-se Co., is ão e o acu o para a 1 SI a 

ciu d , visto achar-se C11 t at c o c saude no lo,:, ital, u. a pcs oa · fwuili 

a fcriua t t un a, on c, no ui 26 uc F~ v r iro for · .. tom das as su<ts d c c 

d 

.;; do ( ls . 41) p 

fls . 39/40, SCJ 

re.:> nta · de 

imc iatru1 11 C cnt egu O mitOS ao aC U 

p 1 qu 1 p testou , cujo prazo e·tin-

i o-se no di 3 d e 1és, m' uanto que.:, · s ale · çõ-c de de csu, só J~-

r , entrada na Co. is o , no dia 23, i to : f6ra o pr zo e st, eleciuo p las 

___;_;.:;;._;;,~..:....;;..;;;..;;;... 
em vi r e fonun a cns <.:..-s ls. 43, c .1 w . oficio do .:>in i a o Uni 

tivo os Fe rovi .rios , d ignan a vo~ ao Dr. 1 . J:.d y Villaca, pa1·a ubs-

cr ver a d't c c . • 74 o co en e vi e r os ttos pa a o r lut io . -



• - ~oHo ..•... 
I · Ad · 1 t t. o ~: 6 9. c t ' ã '1Q elatorio - li -nquer1to mm s ra IVO n . ... ~>~.... ... ..... on muaç O······"' ....... . 

II -

Verific -se da curta file 27/290 d ... r. e ua v-ia Pe anentc da lin · 

Itar ré-Uru ·u· i a fl.s. 7/10, c ue o acu ado de d Jul o e 1938 ven t ·anstorn n

do aba m ch dos s rviços com átos de insubo . dinação e reclam ç~ s se. funda-

mento .- Con.sta tau.bc.Ll dos úo~t .. 111..0.s anexos ~ o taria qu o cusado t n o 

!>ido t ansf i<lo d turma n. 1 p..~.ra a de nQ 3, uo • · 1 do P· runap~nema , deixou 

de cwup ir a ord m, desde o m s de os o do no indo e sen o notificado ela 

c ·ta de fls. 5, pa!a sumir os u posto, e1 23 de Janeiro p .pass do, d ntro 

de wn prazo de 1 dias, U.cixou de ' .,...r o s u Cltnte na ref ri a c· ta, a qual foi 

devolvid p oalmente pe o inte t;S.sauo ao ·r . ~.m enl.teiro e.s·uenl. ue .Braz .-

vis ta desses fá tos e da p s is tt;nc i· do CU!>Qdo e. não UIJIP ir a or e 

de rc oç~ o, aprovada pela Insp c to i Geral da i cnnan nte, foi pedido p lo 

partamcnto referencia, a abertu a do p cscn e in uerito, 'f1m de · urar 

pelos meios regula es , fal t rave at ib .ida o acusado pri1,io 'wnp· io.-

f rta documen ação xistent n .stc proces o sobre os antecedentes o acu

sado, 6 111 nte quan o dO &tos ue in isciplina u te pra ·icado , l emonstr á 

sa icdade , que te n hdviuo mui ta conteMplação co o mesutO , por part da • inis

tr ção.-

( acusado pretendeu f· z r ligação de fa o· consuMados, co.1 a sua .remoç-o 

1 r · turma n. 3, atribuindo 6ra a Wda pe eguição dos seus sup r1or s , 6ra a 

uma represalia feio turma n.l-· . João Baby.-

No e t nto, o que de tuuo se cviucn f.u, é oue o acusado foi r .ovido por 

elibc ração superior e contra ssa oruem se ebclou, esafiando co 1 sua obsti-

naç ~ o os seu superiores hierar ~uic.o · c co 1 ndo outros tos de indiciplina ; e 

f zcndo que i as escabid s i p occ ent .-

Todavia, o obj tivo d~ste in u rito foi urar Wila f lta rave co eti 

por Ap i io a pio , consi tente em te abanuonado o serviço se. uma causa justi-

fie d , s m leva em conta os tos anteriorm n e p icados, de insubordinúção 

inuisciplin .-

usado s propôs provar opo1~ unam n e, segunuo cl rou a fls.28/ 29, 

um motivo justo que o · 1p dia de cump ir a orde prot s ou pe jun-

ta a e documen os e r6l d tcs t umnh s, porca1 , nas s e fls.43 li titou-

se a c nfirmar o qu j lr via ale do n s d ela çõ 
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O ue o cusado opoz o cumpriJ,ento ua ordc de re .aoç - o foi o estado d sa 

de de sua ~sposa e falta de escolu pa a seus filho .-

pril eira al ' aç-o não encontra apoio na verdaue po qu n· o odste e 11 todo 

o proces o, doe nto h bil u cuonstras.se a proc cn ia da molestia de sua 

esposa; e além do 111 i , nem do con , c i ent das t s temunhas esse impe imento.-

uanto á segunda ale ação, a infor aç~o do ·r. ·n& . heiro Re.sident , no fi-

nal da carta de fls. 18 pôe por terra o a gumento, uma v z que turm n.J st 

rn Ü l p oxima de Cachoeirinha do <.ue a turma n.l de Jaguariaiva .-

De fáto: propria posiç-o quilom~trica das turmas indica que 

borou err, rro, pois a tun.ta n. J está localisaoa 4.79 etros al 

o acusado~.!\ 
n da ciuade 

de Ja ·iaiva, onu ten escol public ; e a tunna n. 3 está localisada a 3. 60 

metros da loc liu, de de Cachoeirinha, on e ta b 1 existem e colas publicas . 

Nenhum dos motivos al rados s o justos, portanto. 

falta p opriamente dita, est~ sob j· nente rovaoa, n só pelo elem~ntos 

doçumentais como pelas proprias declar cões do cusauo e os o epoim ntos das t s

tc unhas. 

motivo da rcmoç~o do cusado para a turma n. 3 obedeceu a circunstancias 

decorrentes da in ompatibili ade coJ.t o feitor Sr . João aby, cuj i computibili-

dade stá ventilada através dos documentos que formam o imitivo processo . -

s fátos anteriores, aos ouai o acuado cu r faz r uma li aç· o, j~ foram 

julga os pelo r . In petor G ral da Via Perm ente, como se v rifica da cart 

file 27/ 2131 de 17 d .. gosto do no findo~ não podendo ent1ar .nas cogitaç es uo 

present in uerito, sen~ o como peças de inst ução.-

II - C O ! C L U S O 

Consiue ando que o pre cnt~ inou rito cbedeceu a o as s normas estaoel ci 

pelas "Instruçlres " em vi r, t ndo havido po p rte do acusado, amplo dir ito de 

def sa; -

Con ideranuo ue ficou apurado, e1.1 fac · prova uocumental e dos uepoimentos 

pre tados pelas test munhas a f 1 • 33/37 e 39/40, qu~ o a: usado abanuonou o ser

viço na turma n. 3 para a cual fÔra tr sferido, CI•l motivo justificado ;-

onsiderando ou e, por f alta U.e prova.s convin ente idonea~, s ão i1 p oce ntes 

as aleraçõ s de defesa , por não serem justas as causas apresentadas pelo acusado 

p ra d ixar de cwnprir a ordem ue remoç o par· a tur,a· n3;-
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Considerando tudo mais ue dos autos consta , a Comiss· o infra assinada conclue 
' 

ue a d enuncia de fls.2, é procedente contra o acusado AP IGIO AMP lO , operario 

~a turm~ ue conser va n. l , do Ramal Paranapanema, por t er o mes 10 cometido a fal

revista na letrá f) do a:tt-54 ·o ec . 20 .465 de 1/ 1 Vl931.- S. M. J . -

itiba, Jl e arço de 939 

-- - -oOo------~ 

Na mesma ddta re11 eto o pres nte process do á digna .>upcrinten enci da de , 

para declidir como acl1ar de direi to e de 
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( 1C-427/3..9.l M IN ISTÉR IO O TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CO'.)IS O NAC IONAL DO TRABALHO 

ACÓRDÃ_Q ~/ ( Proc• 6208/39~ 
UVIZMo / / _, .( I 

VISTOS E RELATADOS os autos do inqueri t o 
A H , 

administrativo instaurado pela Rede de Viaçao Parana Santa 

Catarina para apurar a falta grave atrbuida a Aprigio Sam~o 

e obter autorização de o dispensar: 

CONSIDERANDO que para a caraterização do a

bandono de emprego, nos termos da alinea f) do art. 54 do 

dec. n . 20.~.65, de 1 de outubro de 1931, ha necessidade do 

aparecimento do 11animus" e da ausencia de causa justificada; 

CONSIDERANDO que do inquerito ficou provado 

que o acusado foi vitima de encarniçada pers~guição por par

te do feitor de sua turma, motivo que o levou ao abandono do 

serviço, sendo tal perseguição reconhecida pelo superinten-
,.. 

dente da empresa, que puniu o alu~o feitor; 
, 

CONSIDERANDO que a prova testemunhal e una-

nime e convincente, afirmando que as perseguiçÕes movidas 

pelo feitor contra o acusado se tornaram, a pouco e pouco, 

intoleraveis para o pobre e humilde ferroviario, sendo ex-
,., 

tranhavel que a empresa simultaneamente 1 aplique uma penali-

dade ao feitor e solicite a de~ssão do acusado; 

RESOLVE a Primeira Camara do Conselho Nacio• 

nal do Trabalho julgar improcedente a acusação para determi

nar a reintegração do acusado . 

Rio de Jane o, de 1939o 

es1dente 

Geral 

Oficial em &., O I 9 I J 'J. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, I('IDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

J'.D.O.N. 
RIO OE .,.IANEIR0 1 O, F , 

1-l . 990/39---·/1 .208/39 10 OUtubro de 1939 

Sr . Aprigi.o aa _paio 

A/O "'1 a d 

oa 1> raná 

OUriti'ln 

a1io · · e 
.. 

enso s 

at rtna 

t · uo 3ô - ' o rcado 

tado do araná 

Of3 erroviártos 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

-------------------------------------------- • resolveu, em 

sessão de julgar 

o dito inquérito, .. 
~~~~~~~~~~~~~re1~

~~~e~90·s--------- ' pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

o s 

DIRETOR G. RAL m SE TARIA 



MINIS T IIÕRIO DO TRA B ALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.D. O. • 
RIO DE .JANEIRO, O, F, 

1-1 . 991/3·g·::/ • 08/39 10 outubro d 1939 

Sr · Diretor da d Vi ão Paran& n Oa rlna 

Transmito-vos , de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente aut enticada, do acórdão proferido pela 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Secretaria. 



.. . ·-

r 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

R~DE DE VIAÇÃ O PA~ANÁ·SANTA CATARINA 

~rintendencia 

N2l-569/ 2992 
Exm2 nr . Presidente o Conselho Nacional o 

T abalho , 

• 

io de Janei o ---

Diz a de de Viaçno P raná- anta Catarina , por seu ·u erinten-

dente , infra-assinado , que não se confonnando , data venia , com decisão 

prolatada pel Egré ia 1! Camara dêss Co s lho , eal 14 de a0 osto do cor

rente âno e ublicada no Diario Oficial de 2 de setembro , sôbr o inqué-

rito inst urado contra i~io a111 aio , emp &ddo désta Estr da , -quér , 

co ass nto no 42 do art .42 do .e ul nento aprov·do >elo D créto n2 

24 .784 , de 14 de julho de 1934 , recorrer da mes a decisno Jara o Conse

lho Pleno . -

' ssi , r quér se digne V. xcia. man ar juntar aos autos os inclu

so emb r os , afim de que sejam processado e jul rados , na f6 a da lei . 

P. deferimento 

Curitiba ,lO de novembro de 1939 

$~~ 
(Cél .Manoél Tiburcio · valcanti) 

Sup rintendente . 

I ,tf-Yf eccao ern .-L~~---

J 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~OI! DE VIAÇÃO PA~ANÁ·SANTA CATARINA 

Exm2 r. residente do E régio onselho acionai o Tra~ 
balho. 

io de Janeiro 

êde de Viaç o araná 'anta atarina, nlto se conforu1ando,data 

venia, com o venerando cordão proferido em 14 de a osto o corrente 

no, pela Egrégia 1- Crunara, publicado no Diario Oficial de 20 de se

tembro de 1939, no procésso n2 6.208/39, em que é acusado ri io .jam

paio , operario de turma, vem oferecer embargos para serem aprecia os 

pelo Egrégio onselho leno, nos quais , 

P OVA~A 

Preliminannen te: 

12) ue os embargos s!o op6stos dentro do prazo le al e t m cabi

mento em face do 42 do art2 42 do Áegulamento aprovado pelo Decréto 

n2 24.784, de 14 de julho de 1934; 

De ~e ri tis: 

22) ue , , cord!o embargado julgou, data venia, contra a pr6va dos 

autos, tomando como wn dos motivos basicos para julgar improcedente o 

inquérito, segundo o venerando ; cordão, o seguinte :-"C N~l · NDO UE 

C TEIZÇOD .B 
"' 

DE D 

2 54 DO DEC. N 2 20.465 · 12 UTUB E 1931, NECEJ..il 

E lJ • illCI11ENT D "· IHU E . U"ENCIA · C. U. JU'TIFIC 11
; 

32) Que existe nos autos do inquérito uma pr6v~ inconcussa de que 

manifestou-se o "animus " e a ausencia de causa justificada, co111o se 

verifica do depoimento do Snr. r. delar Torres rand!o, Engenheiro da 

9- esidenci onde diz : • E O D TE TEM C lE C L P.. E UE O 

P · SNTE N O F I ~UMI ST BAND N O O EÁVIÇO • 

E QUlLA P C , ,EM AILG ... ~1 TIV JU ~TIFI D (dep. de fls .34); do de

poi nto do testre de linha ~nr . José ogoski Filho, quando afirma :" UE 

3 ; EN ~~ I O ·SI ENTE : C. ri U U~ 

TA . . CU. 10 uiA 't:.U NOVO 

TO N TU:. 1A N23,CUJ C. O • U..i D D ~v EU . P 10 1 • IOOTE 



2 

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~OI! DE VIAÇÃO PA~ANÁ·SANTA CATARINA 

O U lliCEBIMENT 1 D CUJ\IP I · ~ TO :.IDEM, JGNü1 DO O MO-

TIVOS l UE O LEV 

4!!) ue, data venia, ta1 bem não é exato,como consta do segunao co!J 

siderando, que alega textualmente, " U· IN UE ITO FIC U P10V O UE O 

U' DO F I VITD D ENC1 ~NI D P ' i EGUIÇ O PO P. .TE O F · IT l)E .>U 

TUx , ~ TIVO U O l.EV U . B D N U SE {VI O, E D T L Pi EGUI 'A 

·C ECI J P LO U · UN' EN ENTE A EMP$., UE PUNIU LUDI FEITO " • 

porquê dos depoimentos de fls. a fls. consta que o acusado foi removido 

da turma n!! 1 para a de n!! 3, P CONVENIENCI DE SE VI~O , e, que sendo 

ciêntificado para assumir o seu novo posto, conf6rme carta que consta a 

fls.S, o inquérito, pessoalment á devolveu ao Snr.En enheiro ~siúente 

L~G DO UE N~O A ~UMI UA O EU P STO E N1\ l INr .. IJ C. T 11 (dep .de 

fls . 34 , 35 e 39); 

52) ue, igualmente , laborou a Egrégia la. amara, e equivoco ex

plicavel, concluindo do te6r do despacho da 'uperintendencia de fls.48 , 

do inquérito , que o feito r fôra punido, " ENDO EXL 1 VEL UE A EMP 

IMULT N 7 TE,APLI · U PEN. 10 E O FEITO .. E SOLICITE A D ~II.:i 't O 

O . CU· 11
, quando em realidade trata-se de outra providencia determina 

da em consequencia do inquérito, visando reembolsar a de, de prejuízos 

causados pelo dito feitor; 

62) ue, a E regia 3egunda Camara, esse onselho, em ecisão pro

ferida em processo semelhante sob n2 346/39, CUJO cordão consta publica-

do no esmo 1ario Oficial , de 2 de setembro deste no , fir ou jurispru-

dencia ue que "NO C l\ Pl:."fiND E"'TE C EUIO .. P!:CI. D JU'TI . OU IN-

.JU3TI D PE 1. LIC D , Nj'\0 ~ P 3 IVEL E~T LEC.L. U U I F I 

INJU 'T E At C NCWI E 1 CEDE CIA D. \i U O 

P N VA üE DE E I UE F I IGNF O" ; 

72 ) ue co11to no caso sub-judice, o acusado P I IO I , foi re-

movido para outra turma, por conveniencia do serviço e não por perse~~i~ 

ção do feitor , como consta do inquérito;-

82) ue , para melh6r elucidação do E régio Conselho leno , se ane

xam a estes embargos , como docu11entos n6vos, afi1n de serem ex ina os ;a) 

c6pia da carta de notificaçao dirigi a ao acusado em 23 de janeiro de 

1939, a que se referem todas as testemunhas ; b) copia do despacho da ·u-
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~OI!!: OE VIAÇÃO PA"'ANÁ-SANTA CATARINA 

uperintendencia a que fás alusão o venerando cordão ; 

92) e estando , co 1 os docuhtentos que se JUntam , suficientl.!mente 

pro~ado o equivoco do V. cordão , é fóra de duvida , 

102) ue os presentes emba gos serno recebidos e afinal julbados 

provados, para ser autorizada a demissão do acusado , co1o é e 

J U T I Ç 

Curitiba, 10 de ovembro de 1939 . -

rJ/l.~~ 
ICél .~Wfioél Tiburc io avalcant i ) 

.,)uperin tendente. 



RÊDE DE VIASWÔQ 
~MNA'-SANTA CATARINA 

-l.nd fek>gr.: QI:O!;VIll 

- c ixapollof P-

1 encesl u Uraz, 23 de janeiro 

I lruo. Snr. A rigio 'ampaio, 

z 

Pela presente cientifico-vos que concedemos o 

prazo de 10 (dés) <.lias a partir do <.lia de hoje para assumirdes 

o v6sso logar de operario da tunna n2 3 da 1- secção do . 'am 1 

do Paranapanema, para onde fôstes t r ansferido conf r nae propost . 

n2 367 de 20 <.le julho do âno de 1938.-

auc.l ções 

a) c.lelar Torres Brandão 

En 2 da 9~ iesidencia 

a c&pi a do or i ginal 

d 1 !J 



~DE DE VIAçÃQ 

~QANA'-SANTA CATARINA 

~nd felcgr.: QtDhVIA 

- C.Jixa postal D-

FIEL DO D · , . CH 
, A FL,. 48 D .W'f I N )UEPIT 

N .. -.; .:>U E l JNTE.'l E 'TE D. 
l' INI3 f~ TIV NR.569 

UE <ESPONDE 1 CU ' \00 .P )IGIO SAl lJ I • 

---------0---------
LU . O:- Consta dos docut ~ntos do present~ inquérito, que o operario 

Aprigio ' ampaio, no mês de novembro de 1937 , faltou ao serviço 4 dias 
e meio, depois que o feitor ua sua turma, João Haby, havia encerrado 
o respét i v o ponto, o que é f e i to entre os di as 2 e 25 de c a da mês. Por 
ocasião do pagamento, recebeu prigio, indev iuame!l te, o s alario corre_§ 
pondente aos dias em que nao havia trabalhado por cul1Ja do feitor Ba
by, que não comunicou as faltas do referido ope rario. !:. como não as des 
contou no mês subsequente, ficou a :• de no desembolso da quantia que 
Aprigio recebeu indevidamente. O feitor aby, mêses depois, para co
brar a importanci a recebida a mais por prig i o , entendeu exigir-lhe o 
forneci ento de certos materiais para serem utilisados pela tu~a que 
chefia , o que constitue uma ir egula ridade, pela qual já foi punido 
pelo nr . Inspetôr 'eral da V.Pennanente . Mas a de continua desembol-
sada da quantia recebida im.teviuaj.1ente por p rigio por culpa do fei
tor Baby.- r ssim sendo,deten,lino que, do salario do feitor João aby, 
seja descontaua a importanc ia recebida ã mais por . rigio, para inde-
nisação á de. 
Tendo em vista o que ficou apurado no inquérito , respeito ao abandono 
de emprego pelo operario prigio .>ampaio, subntcto o seu caso ao julga
mento do Conselho acionai do Trabalho, solicitando autorisação para 
demiti-lo.-

uritiba , 8-4- 1939 

(a i ltl. Tiburcio ·avalcan ti 
'uperintendente 

cópia do original 
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M . T. I. C.- C ON SELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/NSC 
1- o2.3&3/H P. 6.208/39 . f d D ze bro d 1939 

snr. Aprlglo s paio 

A/C da c txa de Aposentadoria e Pensões 

dos Ferroviários da Paraná santa catarina 

Praça Tiradentes n° 36-sob. 

Cidade de "CURITIBAn 

Est do do Paraná 

comunico ser-vos-á facultada, nesta secretaria, pelo prazo 

de 10 dias, "vista" do processo referente o inQu~rito adminis

trativo contr v6s instaurado el Rêde d Via ão Paraná santa 

.. 
catar1n , afim de apresentardes contestaçao aos embargos opostos 

pela re!er1da Rêde á resolução d Pri eira c ra prorerlda no 

citado processo. 

-Atenciosas saudaçoes 

a a 
-~---------------------

Oswaldo soares 

Diretor Geral da s cretar1a 
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M. T. I. C .- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Não se conformando com â resolução da Primeira Câmara, de 

14 de agÔsto de 19?9 (fls.55), apresentou a Rede de Viação Paraná

Santa Catarina embargos à referida decisão. 

Ciente o embargado, diz a fls.66 que o seu estado de mi

serabilidade não permite o uso da vantagem que lhe foi concedida 

--- ter vistas dos presentes autos. 

Em face das alegações do acusado e tendo em vista o seu 

pequeno ordenado e os seus encargos de familia, proponho lhe sejam 
, • w 

remetidas, em cop1a, as razoes de embargos. 

À consideração superior. 

Rio, 13-1-40 

tP~4-~t?~ ~
~~~ 

/ 
~ 

--/~ 



;< vr-1~41 .. 

c r,f(c . · !/1) 

( \. r . 

(V:)~~ 

c:RQ ~. G:J.~ c; '3 , 
"' f . 

~-

u-:- 1'W 

Recebido na t• Secção ern 
Jq~d-~~ 



M . T . 1. ç - CON5ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

l-!~f/1fl) p .6 .208/?9 

r. Di t 

, o rr 

, 
o o ... o ofic o d o 

fa F ver iro de 19'0 

-

, 
rito 

,. 
ov m r t o. 

t n o o., .. -s ud çoes 

o r s) 

Diretor C' r 1 d S ar 

, 
na .. 

i o, 

d 

20 



OH..JA AAT 00 ..JAI-101:> 1-1 OH..J::Iavtoo ~0 .I .T .M 

O L 4!l 

o 1 

TERMO DE JUNTADA 

o 

Nesta data , junto f'ls . 69/70, d"êstes autos, 

nQ 4 . 911/40. 

de Janeiro,, 10 de março de 1940. 



MiNiSTÉ~io DA ViAÇÃO E OB~AS PÚBLiCAS 

R&C& O& VIAc;:Ão PARANA'-S. CATA~INA 

cu it'oa, lb de mar·o de 1940. 

NQ I-569/1007. 

Do 

o IlmQ ~ • Di tor eral d 
i' o Cor ue ho cio 

lho 

End reço: ~io de e ro 

A sunto: bmdono de e o 
O:P .,... rio prigio 

~ . . exo: Or1 n· .L .. c 
de '3-l-1939, do Jn ~ 
d~n i . 

nQ .7/79, 
a 9 i-

- .. te en o o ..-o1ic · tn. o er'l o - o alicio de 19 de ~ 

eir Último, nQ 1-L68/4 -P.6'08/39, oÔb e o éi;;;...,un ou ima cit 

junto o env~o o ori n d curt n r7 79, de r de ju iro d9 

a o f in o, ue o cnh r da 9 ~coidenci Qir'giu o o e~-

I U'"' to ao Ol'i in 1 d. 6 cho o Ple -r t ce .... i,;lo 
' 

CO! U-

nico-vos . , e i vi do 
, 

i to ue o me o e en n e 

iniwt tivo nQ 5 9 ( .. 1 4q i d 'L p .:.:~id Ci1. 
,.. 

• , en es-

E Cu cndo Co el.ho no i 1 de · b i1 de 1 39' or o .L C lO n 

I-5 9/1011. uU rintereienci ~êde. 

II ~ 
; ~ 

ii t et:!.rr - t( o-vo .... Oo.;~ ..t:'r te ... Ow e u. e co ..) e-

rnb • 



r • 



A -

DI;~ ()I; Vlt:J;AO DAOANA' SCATAOINA 
- fnd.Te!Egr. D~;~VIA-Caixa postei D-

__ J_a_n_e1_· r_~o ___ deJQ 39 

Ilmo.Sr.-

A rigio S paio, 

v. Braz 

Pela presente cientifico- vos que concede

mos o praso de 10 (dez) dias a partir do diu. de hoje pc.

ra · s umirdes o vos o lagar de operaria da turma n~ 3 
da la . ecç; o do ·mal do Parana.panema,para onde fostes 

transferido conforme propost· n~ 367 de 20 do ez de 

Julho do ano e 1938. 

Ciente: 

Te timunha.s : 

1111.! 
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MINISTÉRIO l!l<D TRABALHE>, INiltliJSTRIA E COMÉRCIO 

Canse 
x1JBB~~-ôlEK]O NACIONAL 00 TRABAHLO 

I I .. . I N :F' .O J~ M. A C ~ . Q ... .. ................................... .. 

!.·:.· ................ · ........... :·.:: ............... A.. Rêd~ .. ª-~- .Y.~ªÇ~9 .. ··;.~;~:~·~-Sª~t~·· .. ~:. ~~·;·;·.~--~·····-~ ;-~~ 
<lendo ao re.que;r.iQ,o .... Pela _q_o-q .. :... P.QÇ:\1:~·ªª-qrifl. Oe.r a l, consoante . 

I· . of'ício .. de ... fl~····· 68, .... en:l.ia .... o .... .oJ:igi .na.l .... da ... caJ:ta .... qu.e .... o .... Eng.ellheir.a. 

1 

..... d.a .. .. 9.a ..... Re.s.idenc.la .... di.:r.J.g l u. .ao. ... o perárl o .APrleJ. o .. Sampaio. . .......... .. 

,................ ... ...... .......... .. .. ........ · uanto ... ao original ... .de fls .• 63 . .,. ... comunica .... que .. .. 
I 

.... o .... me.s.mo .. ... e.s tá .. ent r.anhado ... na ... primei r a ... via . do .... inquérit o ... a.dminis~ . 

.... :tP.ªt.i.Y.P. ... .. 5..13.9 .. ( f'ls~ . 4.ª .. ).J... .en:v.:i.adª ... ~ ... 9:;i.g_M. ........... ~.ê .i .. Q,ê..n.G .i~L .. 9.ê..ª.t..e.. 
I 

..... Q.on.s.e.l .ho .. .. em. ... lO .. .. de. .. .. aori.l .O.e 193.~, .... c.om o o:ríc:i,o .. n~ .... .I:::-:.Q6.Q/l0l.l j ...... . 

.. .. da ... .S. p.erint ência .. da Rê de ......... . . .. . .... .. .... ........ . .... ... . ..... .. .................... ............................. .. 

.......... ....................... .................... ... ........... Re.vendo .... o .... pr.es.ent.e ... pr.oces.s.o., ... tenho .. a ... inf.ar. j 

...... Q.1J.e. .... :.r..e. l.m.e.nt.~ .... nê..l .e. ... J? e encon:t:r.a .... o ... deêpac.b. o .... O.o .... .§P.. . e..~.in:t. e..nd.e.n:t.e ..... 

i .... da. ... R.ê.de .. de .. Viação Paraná-Santa ... C.a tarina., acima aludido.... . ... ., 

I ..... .. ........ ... ................ Estando as presentes .. autos .em .condições .. de .. I 
J I 

l ..... J?.'!J.'b..i .:r..e.m .... à .. .. c.on.e.ide.:r.a.ção .... d.a .... P.r.ocurado.r.i.a .... G:e.r .al., ... P.a.s..s.o .... o.s. .... me . .s.mo.e..1 

I ' I as m .. os do Sr . Diret.ar .. dest.a .. S.ecção , p.ar.a .. o.a devi.dos .... fins ............ .. 
1 

J . ................................................................. l?.rim~ir.~ .. Sec ç.ã.o ~ ...... Em .. .. lO~ .. tOO:r~ º· CJ,e. ..... l.~40 .... . ..... .. 

..... ........................ . ............................ .. ~&úL ..... ~ .. ~.r. , 
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( CP- 628/40) 

ACORDAO Jroc. 6208/39 

GOS/ EV / /j 
VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que são ! 

partes : como embargante , a Rede de Viação Poraná-Santa Catari t 

na , e , como embargada,a Primeira Câmara dêste Conselho que , 

por acórdão de 14 de agôsto de 1939 , publ i cado no Diá r io Ofi- ' 

cial de 20 de se embro do 1e smo ano , r e solveu julga r impr·oce- 1 
i 

dent e a acusação f'ormulada contra o empr·egado da embargante , 

Aprigio Sampaio, para o f'im de det e rmina r· a r·eint egrac; ão do 

mesmo em s eus se:r•viço s: 

CON IDE NDO , preliminarmente , llUe o recurso de , 

emba rgos f'oi inte r•posto dentro do prazo legal; 

C ONS IDE .~:tANDO , de mer i tis , que , conf'o r·me r e sol v eu 

a Primeira Câmara no ac rdão embargado , f' icou provado do in

quérito que Aprigio Sampa io n~o cometeu a f'a l ta capitulada na 

alinea f do art . 54 do d e c . 20. 465 , de 1 de outubro de 1931 , 

de vez que não ficou cara c terizado o abandono de emp:r·ego; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Tr aba lho , em ses-

são plena , despr·ezar os embnr os ofer·e cidos para manter o a-

córdão enb, r ga do . 

Rio de Janeiro , 23 de maio de 1940 

~--==== .::> 

Presidente 

HeJ.at or 

Pro c . Ge r· a 1 

Oficial de ~.~; / I ,.p~~. 

1 t r ;t- -] -Lto 
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~e julho de 1940. 

Sr. Aprigio S paio 

A/C da Caixa d .A];)oaent dor i e P 
... 

doa naoea 

rro iÚio d p r nta. c tari.na" . 

Praga ir d nt a n . 36 Sobrado. 

Curitib do 
, 

Paran • 

Levo ao vo s conh cimento, de ord do Senhor 

Presid nte, que o Con lho acional do Trabalho, apreciando 

o prooea o referente ao in 'rito admini tr t i vo contr 
, 

TO 

in t ur do pela " êd - , d Vi g o P rana- anta C tar a" , na P&!, 
... 

te e que a Empre t o o b r ante, e 02_ 

o mb rgada, Pr1 r câ dAat Conselho, r solveu lll 

... , 
aea ao 1 na de 23 do aio ultimo, d apr z r os bargos, p_ 

los tund entoa do 

13 dêat 
... 
•• 

, .. , 
oordao public do no "Di io Ofioi 1" 

Atencioa 1 aaudagÕea 

de 



MINIST~RI() DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.J A N E I R O 1 O. P, 

... ...... ;-6.2 

Sr. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

no processo 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

• • 



zJ~D****I 

r.Jf a. rnere tro 4e 1940 

. - . f>r . Dll'etcr da RG4e ele Ylaqao PU'llU..Sante Cater1na • 

• Curlt1'ba- J;etac!o ao ParaDA . 

. -De acorclo cCI:l • I'O!I<Ig&o da 1'1'ooun· 
• 

, • ao ot'l• M.1._. onuo. -eo 1ta 1GqQtPito adab1• 

• 

trathO' 1~1'l'e~Cr ~r llt~ti'~ e I>!!MB Al't'ilflo S•oato, 

• t~Tt~ll.o"Sfo• ti ~cifUit'lu l'ofJaêMlU 110 IQtiilo 4e 

urea e ~· a •• a ur~tarla, tltnti'O ao FUO dt 2ó 
• dlu,ot ort&tniaft0 11• dol• ilocuatcl.u que &llOapanh&ra 

O TOIIO etlo1o ie 10 ia 'Jioy 1'V .Eltt.mo • 

• 

.ltenciuu •aaU.qÕu 

&~.,.~-;;Ç c-. 

{O••J.ao Soartt) I 
lltrttot' 1\trd 4a S.ortteJ.ota.-
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